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Orientação Farmacêutica 

Fornecimento da senha de acesso ao SNGPC à terceiros / RT não transmissor – Drogaria e Farmácia 

 
Cabeçalho com dados do farmacêutico orientado e empresa ao qual é vinculado 

 
Nesta data, o (a) profissional acima mencionado (a), foi orientado (a) sobre as legislações que abaixo seguem, tendo 

em vista a irregularidade constatada de: 

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________  
 

Lei nº 13.021, de 8 de agosto de 2014 - Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas.  

 Art. 10. O farmacêutico e o proprietário dos estabelecimentos farmacêuticos agirão sempre solidariamente, realizando todos os 

esforços para promover o uso racional de medicamentos.  

Art. 11. O proprietário da farmácia não poderá desautorizar ou desconsiderar as orientações técnicas emitidas pelo farmacêutico.  

Parágrafo único. É responsabilidade do estabelecimento farmacêutico fornecer condições adequadas ao perfeito desenvolvimento 

das atividades profissionais do farmacêutico.  

  

Resolução RDC nº 22, de 29 de abril de 2014 - Dispõe sobre o Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados - 

SNGPC, revoga a Resolução de Diretoria Colegiada nº 27, de 30 de março de 2007, e dá outras providências.  

 Art. 2º O SNGPC abrange os medicamentos sujeitos ao controle especial a que se refere a Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio 

de 1998, e os medicamentos antimicrobianos a que se refere a Resolução de Diretoria Colegiada RDC nº 20, de 5 de maio de 2011, 

ou as que vierem substituí-las.  

Art. 5º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:  

XXVI - farmacêutico responsável técnico: profissional farmacêutico legalmente habilitado e inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, nos termos da lei, incumbido de promover assistência técnica à farmácia ou drogaria;  

XXVIII - senha: código eletrônico pessoal, sigiloso e intransferível cadastrado nos sistemas da  Anvisa para fins de identificação e 

obtenção de acesso às transações e operações em ambiente Internet;  

XXIX - sigilo: condição inerente aos dados e informações que necessitam de medidas especiais de proteção contra revelação 

não autorizada; 

Art. 6º O acesso ao SNGPC pressupõe a realização e atualização dos cadastros do estabelecimento, do gestor de segurança, do 

farmacêutico responsável técnico e do responsável legal junto à Anvisa. 

Art. 7º O acesso ao SNGPC é feito por meio de senha pessoal, sigilosa e intransferível.  

Parágrafo único. O uso indevido da senha e os prejuízos decorrentes da eventual quebra de seu sigilo serão de responsabilidade do 

farmacêutico responsável técnico e do responsável legal do estabelecimento   

Art. 10. Os estabelecimentos devem realizar a escrituração de toda e qualquer movimentação e o controle do estoque de 

medicamentos e insumos farmacêuticos sujeitos a esta Resolução por meio de sistema informatizado compatível com as 

especificações e padrão de transmissão estabelecidos pela Anvisa, de modo a garantir a interoperabilidade entre os sistemas.  

§ 1º A escrituração é de responsabilidade do farmacêutico responsável técnico ou seu substituto legal devidamente cadastrado e 

associado no SNGPC.  

Art. 11. Na falta de farmacêutico substituto, a escrituração deve ser obrigatoriamente transmitida ao final dos períodos de 

ausências do farmacêutico responsável técnico, por meio do envio de arquivos sem movimentação de medicamentos sujeitos a 

controle especial, conforme Portaria SVS/MS nº 344, de 1998, ou a que vier a substituí-la.  

Art. 12. A substituição definitiva ou eventual do farmacêutico responsável técnico no SNGPC deve ser precedida de finalização do 

inventário, de modo que as transmissões da escrituração possam ter continuidade pelo substituto ou pelo novo farmacêutico 

responsável técnico.  

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, o novo farmacêutico responsável técnico ou o substituto deve conferir o inventário 

previamente finalizado.  
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Art. 18. O sistema informatizado do estabelecimento, que gera os arquivos XML para envio ao SNGPC, deve ter acesso restrito ao 

farmacêutico responsável técnico ou seu substituto legal devidamente cadastrado e associado no SNGPC.  

§ 1º O farmacêutico responsável técnico pode delegar a terceiros, sob sua responsabilidade, o acesso parcial ao sistema 

informatizado para fins de inserção dos dados.  

§ 2º É função do farmacêutico responsável técnico a geração e envio dos arquivos XML ao SNGPC.  

  

Resolução CFF nº 724, de 29 de abril de 2022 - Código de Ética - Seção I  
Art. 4º - Todos os inscritos respondem individualmente ou, de forma (responsabilidade) solidária, na forma da lei, ainda que por 
omissão, pelos atos que praticarem, autorizarem ou delegarem no exercício da profissão.  
Parágrafo único - O farmacêutico que exercer a responsabilidade técnica, a assistência técnica ou a substituição nos 
estabelecimentos somente terá contra si instaurado um processo ético, na medida da culpabilidade dele. 
Art. 8º - A profissão farmacêutica deve ser exercida com vistas à promoção, prevenção e recuperação da saúde, e sem fins 
meramente mercantilistas. 
Art. 9º - O trabalho do farmacêutico deve ser exercido com autonomia técnica e sem a inadequada interferência de terceiros, 
tampouco com objetivo meramente de lucro, finalidade política, religiosa ou outra forma de exploração em desfavor da sociedade. 
Art. 10 - Todos os inscritos devem cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a prática profissional no país, inclusive 
aquelas previstas em normas sanitárias, sob pena de aplicação de sanções disciplinares e éticas regidas por este regulamento. 
Art. 15 - Todos os inscritos em um CRF, independentemente de estar ou não no exercício efetivo da profissão, devem: 
III - exercer a profissão respeitando os atos, as diretrizes, as normas técnicas e a legislação vigentes; 
Art. 17 - É proibido ao farmacêutico: 
VIII - delegar ou permitir que outros profissionais pratiquem atos ou atribuições privativas da profissão farmacêutica; 
Art. 18 - É proibido a todos os inscritos no CRF: 
IV - praticar ato profissional que cause dano material, físico, moral ou psicológico e/ou que possa ser caracterizado como imperícia, 
negligência ou imprudência; 
VI - realizar ou participar de atos fraudulentos em qualquer área da profissão ou usar desta para favorecer ou facilitar a ação 
criminosa; 
XVII - aceitar a interferência de leigos em seus trabalhos e em suas decisões de natureza profissional, bem como permitir que esses 
desautorizem ou desconsiderem as orientações técnicas emitidas pelo farmacêutico; 
XVIII - omitir-se ou acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a atividade farmacêutica ou com profissionais ou instituições 
que pratiquem atos ilícitos em qualquer das suas áreas de abrangência; 
XIX - assinar trabalho realizado por outrem, alheio à sua execução, orientação, supervisão ou fiscalização ou, ainda, assumir 
responsabilidade por ato que não praticou ou do qual não participou; 
XXIX - permitir que terceiros tenham acesso a senhas pessoais, sigilosas e intransferíveis, bem como a dispositivos certificadores 
digitais utilizados para identificação e validação em sistemas informatizados inerentes à sua atividade profissional; 

 

 O (a) profissional se compromete a regularizar a situação e adotar providências para que a irregularidade não volte 

a ocorrer.  O (a) profissional fica notificado (a) a proceder a regularização imediata.  

 

______________________________________                        ____________________________________  

Farmacêutico (a) orientado (a)                                                        Farmacêutico (a) Fiscal do CRF-SP 


